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Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA 

AO PROJETO DE LEI N° 267/2021, que Estima a receita e fixa a 

despesa do Município para o exercício de 2022. 

Cãmara de Vereadores de 
Pindamonhangaba 
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LEG - Emenda n 40 - PLO 267/2021 
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• 

A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova a 

seguinte Emenda Impositiva ao Projeto de Lei n° 267/2021: 

Dotação Intenção Projeto/Atividade Valor 

Criar e/ou 
Reforçar 

Fortalecimento 	das 	ações 	da 	Secretaria 	de 
Assistência 	Social 	para 	o 	CUSTEIO 	DE 
SERVIÇO DE ALTA COMPLEXIDADE 
PARA ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES 	ATRAVÉS DO 	FMAS 
(FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL) 

R$ 40.000,00 

9.9.99.99 Reduzir Reserva de Contingência R$ 40.000,00 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 23 de novembro de 2021. 
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Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda é resultado de uma necessidade da Secretaria de Assistência Social, para o custeio de 

serviço de alta complexidade ofertado para o acolhimento para criança e adolescente (0 a 18 anos), 

executado pela entidade "Lar Irmã Itália", contemplando 40 vagas de acolhimento. 

Firmado nessas convicções e diante da essencialidade do tema solicito aprovação da proposição pelos 

eminentes Pares. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 23 de novembro de 2021. 
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